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CÃMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 132/2025 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 11 ~ ao art. 115 

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, a reforma da creche na localidade de Campo Grande, distrito 

· de Sabiaguaba. 

JUSTIFICATIVA 

Em visita na localidade de Campo Grande foi observado pela comunidade local que a 

referida creche necessita urgentemente de reformas estruturais, tendo em vista que se trata de 

uni ambiente que recebe crianças, uma vez que as mesmas devem sempre estar em um ambiente 

acolhedor. 
Portanto, se faz necessária a rápida intervenção do Poder Públicó Municipal para 

garantir a obra que vai permitir maior conforto e segurança aos alunos e aos servidores que ~, / . 

fazem aquela creche. 

Nestes tetmos, peço deferimento. 

/ 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 03 de fevereiro de 2025. 
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VEREADORA - AUTORA 
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